
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Offcion." PMC/SEGOV/OS5/2008

Exmo. Sr.

Joâo Lourenço Gonçalves

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MC

Assunto: Encaminhamento.

Congoúas. 20 de fevereiro de 2008.

dos Senhores Vereadores. o

gonlrense de Desportos" -

;

tà a

Projeto de Lei que

R$137.000.00 ( cento

Con

Aproveitamos o o para nossa manifestação de apreço e

consideraçâo e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

Arnaldo da
Secretário Mu de

AssütâtuÍa ôlhpaúvel

I{oníb
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' LU5 / 2008.

Autoriza contribuição à Liga Congonhense
de Desportos.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu.

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Aú. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Contribuição à Liga
Congonhense de Desportos no valor total de R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais), com
base nas consignações orçamentárias. conforme a seguinte especificação:

Art. 2'A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei. se as condições
de luncionamento lbrem.julgadas satislatórias, a critério da Administração Municipal.

Art,3'A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei.
submeter-se-á à liscalização do Poder Executivo Municipal. alraves do envio dc prestaçào cle

contas ao órgão competente.

Congonhas. l5 de fevereiro de 2008.
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EN1'IDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFÊRENCIA
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Liga Congonhense
Desponos

de Dellnir. aperleiçoar e

disciplinar a prática do
desporto amador. clrganizar
canlpeonatos e lorneios sob
sua direçào.

4 parcelas de
R$r 0.500.00

R$,12.000.00

Liga Congonhense
Desportos

de Progranta "Craque tla Vidu"
de l'ormação moral c

educacional de crianças c
adolescenles carentes.

4 parcelas de R$
R$23.800.00

RS 95.200.00

PRAÇA PBESIOENTE KUBIÍSCHEK. 135 . CENÍRO . C " TEL.: (31) 3731-1300 - FAX: (31 3731 -1 240 - www.c0noonhas.mg.g0v.bÍ

Art. 4'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Vcreadores,

Para fazer repasse às entidades é necessiíLrio que a autorização deva advir de lei
específica, na qual conste o nome da instituição e o valor do repasse.

A transferência de recursos para a Liga Congoúense de Desportos seni destinada à

realização do campeonato amador e para o Programa Craque da Vida, projeto este de grande

alcance social de lorma a promover a proteção integral de crianças/adolescente carentes. sua

inserção na comunidade e a formação de cidadãos conscientes de seus direitos e atuantes na
Sociedade. O Projeto para o exercício de 2008 atenderá 300 crianças/adolescentes na faixa etária
de ate l6 anos.

I. t l.
ANDERSON ('OSTA CAI}I IX)

Prefcito dc Congonhas

iro

Aàefi

PRAÇA PRESIOENÍE KUBIÍSCHEK, 135 - CENTR0 ' C0NG0NHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.:(31) 37311300.FÁü: {31)3731-1240 - www.congonhas.mg.90v.br

Na procura de atender ao que determinaçào o art. 26 da Lei Complementar n." l0l/00
enl'iamos o presente Projeto de Lei à essa Casa Legislativa para a devida apreciaçào e
aprovação.

Certos da aprovaçào do Pro.jeto de Lei em questào. manifçslanlos nossos agradecimentos
e. no ense.io exlernamos todo nosso respeito e consideraçào aos membros dcssa ligrégia C'asa.

Congonhas. l5 de levereiro de 2008.
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PIÁNO DE TRABALHO
CO N GOt{ l1AS\*-

E

1. DÁDOS CADASTRÁIS
óBGÃo / E ÍflDADE PRoPoNENIE:

Liga Congonhense de Desportos - LCD
CNPT

18.382.200/0007-l l

Rua Dom João Munia sr'n" - C,entro - C,ongonhas / MG
ONDEREÇO:

Congonhas / MG
CIDADE

MG

Irr CEP

36415-000

DDDI TELE'DNE

AcÊN(%,

to44
PRÁÇA DE PAAAMENIO:

C,onsonhas / MG
CO|VTA CORNEIIIE:

zga- L

BÀNCO:

Caixn Econômica Federal
NOME DO RES}ÚI\g{çEI; CPF:

Presidente da t CD
ntN$o:

Presidente
cr / óBGÁo ExPEDru)E

M - 3.35,r.7(E - SSP/IvíG
CEP

Rua Granito, 17O - Vila Rica - /MG

2. OUINOSPABTÍCIPES
NOME:

ENDEREÇO:

3- O DO PR&IENO
TÍTULO DO PR(ITEM: PERIODO DE EÃ'ECAÇÁO:
C,onvênio para Preetar Servi,çoe no Programa com a finelidrde de
proporcionar atividadee esportivas diversas.

t-xícto,

01i03/2008

TERMINO

3ut2l200a
Convênio entre o Município de C-ongonhas e a liga C-ongonhense de
Desportos - tCD

4. TDENTTETCAÇÃO OO O&IEnO
Ideitifraçao do Obietiro:

O Convênio objetiva o estab€Iecimento de base de cooperação mútua entre o Município e a LCD,
visando proporcionar atividades esportivas diversas, com organização de Torneios e Campeonatos de
Futebol de Campo, nas categorias Infantil e Anador e formação de eeleção de futebol amador, para
representar Congonhas na Copa Estrada Real de Futebol.

5. ETAPÁS / COMPNOMISSOS DOS

(hnptunia& dd LCD:

F Organização de Torneios e Campeonatos de Futebol de Campo, nas categorias de Base e
Amador, através de elaboração de regulamentos dos Torneios / Campeonatos, tabelas, Fichas de
Inscrição, etc.

F Cuidar de toda a infra-estrutura necessária para o deeenvolvimento das atiüdades tais como:
Escala de arbitragem, programagão de transporte, aluguel de praças de esportes, fornecimento
de material esportivo necessário, divulgação dog eventos.

J,4/')

ENDEREÇA

W#

Dedevaldo Ramos Paulino 545.85:1.416-68
CARGO:

36415-üX)

cttp,t lcpr

CEP:



INDEFERIDOPEDE DEFERIMENTO DEFERIDO

Congonhas ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Concedente
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1- DADOS
CNPJ:

18.382.200 / 0007'11
hense tle Des LCD

O/ ENTTDADE PROPONENTE:

Con

s/MGENDEREÇO:

Rua Dom João Muniz dn" - Centro - DDDI TELET'ONECEP:

36415-000MG
UF:

nhas / MG
CIDADE

PNAÇADE PACÀ ENTO:

/MG
AGÊNLAA:

l04-4
BANCO:

Caixa Econômica Federal
CNIUTA CORRENTE:

110- I
5,r5.853.416-68

WL:NOME tx)
Dedevaldo Ramoe Paulino

FUNÇÁO

PresidentePresidente- 3.354.705 -ssP/MGM
ct / óMÁo H{PEDIDoB

36415-000

CEl'.

/MG.l7O - Vila Rica -Rua Grani
ENDDREÇA

2 OUIBOS
CNPJCPF:

NOME:

C}:P
ENDEREÇO,

e oDo PBOJEIO
rírua u) PfrotüIo: PDRÍorn DE EtíDcuÇÀo:

Prograna 'Craque dâ Vida" de forma@o moral e educacional de

crianÇas e adolescentes carentes.

Dícro: tÉnmxo,

3u7,,2008
Convônio entre o Município de Congonhas e a Liga Congonhense de
De - IrCD

oDo o&IEIlol.IDEI{TIFICA
Identifrcaçro do Obiotivo:

O Convênio obi>üva o estabelecimento de baee de coopera@o mútua entre s Àdrrnieínio e a LCI),
visando o deeenvolvimento do Programa 'Craque da Vida" de formação moral e educacional de crianças
e adolescentes.

5. ETAPAS / COMPBOMISSOS DOS
hnpmniw d, LCD:

F Desenvolver o programa oom o objetivo de despertar o interess€ de criânçâ8 e adolescentes para
a pÉtica do futebot, e outraa atividades deepoúivae, frrndamentais na formação de inüvíduoe
saudáveis, fisica e mentalmente, despertando no aluno â aten€o, a competitividade, o
ompanheirismo, através do que o jovem apr,endeÉ a respeitar oe outr,oe competidores, tanto ná
vitória como na dermta, percebendo a importância do trabalho em F,quipe ã a neceesidade de
regras claras e ben defiaidas, integrando o jovem ao conúvio saial do grupo com o q'el mnvive> Distribrrição de fichas e inecrição de crianças e adolescentes em todo o município de C.ongonhae
com implanta@o e acompanhamento de Escolinhas de Futebol na Sede e en todos oe Distritos-) Contratação de funcionririos para dedicarem-se ao6 treinâmentos dqs crianças e para trabelha;
no Serviço de Apoio para cúdar da parte bumcnítica do Programa-) Pmmoção de Torneioe e outras atividades eepoúivas

-^,1,U

todo o m
para conÊaternização entre âs criatrças dí

CPF:

cÁllco:

ouo3/2008

de
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7 PIÁNO DEÁPLICA o
NATTTREZA DA DESPESA TOTAL CONCEDENTE PEOPOLENTE

CÓDIGO T:SPECIFICAÇÃO

8. CRONOGRÁLTA DE DESELTBOI-SO (R$)
MT]NICÍPIO _ANO qNS

JAN ABR MÁT JAN
01 0,oo 0,oo 23.800,00 23.800,0O 23.8{»,OO 23.800,0O

ME7'A JAL AGO SEf OW NOV DEZ
0,oo 0,oo 0,00 o,oo 0,00 o,oo

I,CD
ME7'A JÁN FSV MAR JUN

0,00 0,00 0,oo 0,00 0,00 o,oo

MWA JAL AGO SET OW NOY DEZ
0.oo 0,00 0,oo o,oo 0,00 o,oo

6. CBONOGRÁDTA DE Fare)ou
ESTIMAIIVA DE

CUSTO
INDIC. FISICO DIrRAÉ'y-N META ETÁPA

/ FASE
ESPECIFICAÇAO

VR- UNTT VR-TOíTAL TINID QUÂNT IMCIO TERMINO
I Pmgama 'Craque da Vida"

para forma@o moral e
educacional de crianças e
adolescentes carentee-

l_l Salário de Supervisor 7.ín.00 Mês l0 0v2008
Salário de Instrutores 10_(}0o.oo Mês t0 03y2008 1220108

1.3 Sa}írio Funcionário de Apoio 6.000.oo Mês lo 0y2«)8
1.4 Encargos Sociais 24.640.00 Mês lo l2l/2008
1.5 Honorários de C,ontador 3.300,00 Mês r0 oy20()8 12,200,8

Áquisição de MateriâI
Esportivo e de Treinanento 11.700.00 Mês l0 o3y2oo8 t'2120{,Íl
Material de Papelaria I
(lôpias / Impressos 1.500.00 Mês l0 03i/2008 tü2u)8
Propaganda / Divulga@o 5.000.oo 03/2008 122008

1.9 Material de Limpeza t.000.oo Mês lo 03i/2008 tzl2wa
Vale Tlansporte 4.00().00 o3v2008 ta2úa

l.l I Tran-sporte de Atletas 4.,1{n.m Mês l0 o3v2fi)8 112/200,8
t.t2 Pagamento de Ârbitragem 2.600.00 Môs l0 0:v2008
r.l3 Alugrlel de Canpo 4.(n0.00 Mês l0 03y2008 t'212008
r.14 Prestação de Sersiçoe 9.520.00 Mês l0 tu200,a

9. APBOVAÇÃO OO COT{TROI,/IDOR MANICIPAL

Congonhas,

Vilma de Moula
Controladora Geral

t

tuz00,a
1.2

t2lzm,a
03i/2008

1.6

t.7

1.8 Mês l0

l.l0 Mês l0

t?,2008

03r/2008

META FEV MÁN

ABR MAI

PIÁNO DE TRABÂLHO APRESENTADO PEI,A LCD, APROVADO POR ESTAR DE
ACORDO COM O ART. T16 DA I..EI FEDERAL Tf 8.666 DE 2UO6/1993.

,^



6. CBONOGRAL{A DE o Fare)ou w',gl
INDIC. T'ISICO §sgN IUE-T-A. E-TÂPA

/ FASE
ESPEcIFIcAÇÀo

\.R. UNIT. \?-TOTÀL T,INID. QUÂNr'. INICIO TERMINO
I Organiza@o de Torneioe,

Campeonatos de futebol e outraa
atividades espoúivas na§
categoriâs Infantil e Amador e
forma@o de eleção de firtebol
para participação dâ Copa
Estrâdâ RêaL

1.1 Pagamento de Arbitragem r4.800,00 Môs 12y2008
1.2 (TramporteCombustivel

Ártiroa)
1.000.00 l0 03í200a 12y2008

1_3 Cuso de Arbitro 1.000.oo Unid. I 03í2ü)8 o3y2008
1.4 Trarsporte de Atletas para Jogoe 6.6{n.00 Mês l0 03/20011
1.5 Aluguel de Campo 8.300_oo Mês l0 o3/2(}08 122008
1.6 Premia@o 3.(mo.oo Mês l0 o3i/2008 LA2úa
t-7 Material Esportivo 2.5ü),00 Mês t0 03|/2008 t2l2N8
1.8 Propaganda / DivulgaÇáo 3.fi)O,OO Mês t0 03í2ü)8 t2lzo[,a
1,9 Mâteriâl de Papelaria I CitDiaB I

Impresm r.000,00 Mês l0 03/2008 1212008
l.lo C,ompras de Supermercado 800.00 Mês 10 t:2!zUJa

7. PI,ANO DEAPLICA o
NATLTREZA DA DESPESA TOTAL CONCDDENTE PEOPONENTE

CODIGO ESPECIFICAÇ.4O

8. CBONOGRAIIIA DE DESEDB OI.S O (B$)
CONCEDENTE

META MAR ABR MAI JUN
0l o,oo o,oo 10.500,00 10.500,0o 10.500,0o 10.500,00

META JAL AC,O SET OW NOV DEZ
0,00 0,oo 0,00 o,oo 0,oo 0.00

PROPONENTE
META JAN rgv MAR MÁI JAN

0,oo 0,00 o,oo o,oo 0,oo o,oo

META JUL AGO SEI' OUT NOV DEZ
o,oo 0,00 o,oo o,oo 0,oo 0,00

9. APROVAÇÃO DO COI{TROIÁDOE MANICIPAL
PTÁNO DE TRABALHOAPRESENTAIX) PEIÁ I.CDAPROVADO POR ESIARDE ACORIA COM O
ART. TT6 DA T,EI FEDERAL Tf 8.686 DE 2UO6i/19O3.

Congonhas,

Vilma de Moura
Controladora Geral

,ArÁ

1

ESTIÀ[{M"{ DE CUSTO

r0 03/2fi)8
Môs

lz2ü)8

oy2ü)8

I

JAN FEV

ABE
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ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Concedente

PEDE DEFERIMENTO DEFERIDO INDEFERIDO

Congonhas,

-a,+l
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Congonhas, 27 de fevereiro de 2.008.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Reft.: Proieto de Lei 005/2008 - Autoriza a concessão de contribuicão à Lisa Congonhense de
Desportos.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Ad Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATTVO

PARECER

Versa o projeto sobre autorização para concessão de auxílio financeiro para Liga.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A concessão de auxílio financeiro deve ser sempre objeto de lei específica, na forma do
estatuído na Lei 4.320 e LC l0l.

O projeto está devidamente motivado, visando o incentivo a prática do desporto no Município.



Câmara Mmicipal de Congonhas, 29 de fevereiro de 2008

Comissão de l,egislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de l,ei n' m5/200t - Auoriza contribuição à Liga Congonhense de
Desportos.

RELATÓRIO

O prqeto de lei üsa autorizar de contribuição à Liga Congonhense
de Desportos

A Liga apresentou plano de trúalho, estando de acordo com o aÍtigo
26 daLei Complementar l0ll00.

A matéria está devidamente motivada, o Executivo é competente
para apresentá-la.

O projeo é legal e constitucional.

Somos favoráveis à eÍovação do mesmo

Q.L á"J
ti

CMCrhml's

lí L(

.ãix.



Câmara Municipal de Congonhas, 29 de fevereiro de 2008

Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.

Ref.: Projeto de Lci n" 0O5/200E - Auoriza contribuição à Liga Congonhense de
Desporbs.

RELATóRIO

O projeto de lei üsa autorizar de contribuição à Liga Congonhense
de Desportos.

A Liga apresentou plano de trúalho, estando de acordo com o aÍtigo
26 daLei Complementar l0l/00.

A matéria está devidamente motivad4 o Executivo é competente
para apÍesentá-la.

Somos favoráveis à aprovação do mesmo

l*/ C-Ô N O\Í

CMC hmts



Comissão de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Projeto de Lei n" 00/20ot - Autoriza contribuição à Liga Congonhense de
Desportos.

Rf,LATORIO

O projeo de lei üsa autoÍizar de contribuição à Liga Congonhense

A matéria está devidamente motivada, o Executivo é competente
para apresenúJa.

No âmbito desta comissão, somos favoráveis à aprovação do mesmo

Qt* C.oNct^-taoãs I
0

lr t\

CMC,hmli
(( t

t1L.

Câmara Municipal de Congonhas, 29 de fevereiro de 2008,

de Desportos.



Câmara Municipal de Congonhas, 29 de fevereiro de 2008.

Comisúo de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei n' 0O5/2O0E - Autoriza contribuição à Liga Congonhense de

Desportos.

RELATÓRIO

O projeto de lei üsa autorizaÍ contribuição à Liga Congoúense de

Desportos.

A Liga apresentou seu plano de trabalho, estando de acordo com o
que determina o a1.26 daLei ComplementaÍ n' 101/00.

A matéria está devidamente motivad4 o Executivo é competente
para apresenú-la.

No âmbito desta comissão, somos favoráveis à aprovação do mesmo

I
I f l--o t(

(( t(
CMClhmls
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Câmara Municipal de Congonhas
t

2/!/, tr, ,l-r:
^S,Mitr*

I{f,Qtr ottt NttrNTo N, 0{4/2008

Exnro.Sr
.loÃo r.otrnsNÇo GoNÇALvES
Presidrrrte da Cânrara Municipal de Vereadorcs

O Vereador que o presente subscreve, em conformidadê com o art. l6 I , &t
lleginrento lnterno, ouvido o Plenário, requer a V. Exa- que os pro1etos abaixo relacionados
trarnitem em regime de urgência especial, para fins de discussão e votação nesta sessão
ord in ária:

I - l'r ojeto de L*i n" 005/2008 Autoriza contribuição à Liga Congonhensc
de Desportos;

2 - Projeto de Lei n'008/200E - Autoriza a Concessão de Contribuição à

Associição Cultural Canto Livre.

Requer arnd4 que sejam dispensadas as votâções pelo Plenáno dos
parecercs das redações finais, nos termos do art. 275 do Regimento lntemo e seja
convocada a Comissão de Legislagão, Justiça e Redação Final para emissâo de parecercs

lirrlrrs rros projetos cnr (lucstão.

J I.ISTIFICA'I'IVA

Tal solicitação se justifica para d ade à tramitação dos referidos
ploletos

Cârnara Municipal de Congonh 05 de 2008

I

ADtVÀrt DO BARBOSA
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d=áJ
Câmara Municipal de CongonhasII I

míe gútoos

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de março dc 2008.

neoecÃo nxel

Comissão de l,cgislação, Justiça c Redaçío Final.

Rcf.: Projeto dc l,ei n' fi)5/2ffi8 - Autoriz: contribuição à Liga congonhense dc Desportos

nrllrónro

O projcto de Lei n" 0052008 de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta Comissão para elaboração da redação final.

Apos análise do projeto vcrihcamos quc seu texto cski de acordo com as tecnicas
gramaticais e legislaüva conforme determina o Regimento Intemo desta Casa.

Esteéonossorelatório

.losÉ r-ú

ilr
.ffi&rr*o
{"Uro.

(
.{.

\

CMC/mari
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l Câmara Municipal de Congon AS

míe Íútoo'5 nnorosrçÃo Df, LEr 003/200E.

Autoriza contribuiçâo à Liga Congonhense de Desportos.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
APROVOU a seguinte lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Contribuição à
Liga Congonhense de Desportos no valor total de R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete
mil reais), com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte
especificação:

Art. 2' A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as

condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a criterio da Administração
Municipal.

AÉ. 3" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos
nesta lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal atraves do envio
de prestação de contas ao órgão competente.

Art. 4' Esta lei entra ern vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de março de 2008

i|*-1

.@
JOAO LOURENÇO GONÇALVES

Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

CMC/mari

ENTIDADE FINALIDADE FORMADE
TRANSFERÊNCIA

VALOR TOTAL

Liga
Congonhense
de Desportos

Definir, aperfeiçoas e
disciplinar a prática de
despoÍto amador,
organizar campeonatos e
torneios sob sua direção

Liga
Congoúense
de Desportos

Programa "Craque da
Vida'de formação moral
e educacional de crianças
e adolescentes carentes,

4 parcelas de
R$ 23.000,00

R$ 95.000,00

t

04 parcelas de
R$ 10 500,00

R$ 42.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.774,DF.5I18 MAR(]O DE 2008.

Autoriza contribuição à l,iga Congonhensc
de Desportos.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Cerais. decreta e eu.

PreÍ'cito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Contribuição à Liga
Congonhensc de Desportos no valor total de R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais), conr
base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte especificação:

ENTIDADE VÂI,oR

t.iga Congonhense
Desportos

de R$ 42.0()0.00

R$ 95.200.00

Art. 2' A instituiçâo somente tcní direito ao beneficio desta lci. se as condiçtics
de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art.3o A eú'tidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos ncsta lei.
submeter-se-á à frscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio cte prestaçâo de
conlas ao órgão competente.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 5 de março de 2008.
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FORMA DIi
TRANSFÊRENCIA
4 parcelas de
R$ 10.500.00

Dehnir, aperfeiçoar e

disciplinar a prática do
desporto amador, orgzurizar
campeonatos e tomeios sob
sua direçâo.

Liga Congonhense
Disportos

de Programa "Craque da Vida"
de lormação moral e
educacional de crianças e
adolescentes carentes.

4 parcelas dc R$
R$23.800.00
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